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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(00 PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 047/93 

Dispõe sobre a vinculação do servidor público civil, ocupante de cargo em 

comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, ao Regi 

~ me Geral de Previdência Social e dá outras providências. 

DESPACHO: 27 /JAN/93: SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA - TRABAlliO, DE ADMINIST. E SERV . PÚ 

BLICO - FIN. E TRIBUTAÇAOCART.54) - CONSTo E JUSTIÇA(ART.54) 

A O A R Q U I V () em ~g de r:fYUJào de 19"33 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.003-7 - (MAU92) 
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1 ROJETO DE I LI \J<? 3.520, JF 19_9_'3 __ 

(DO PODER EXEr.UTIVt l ) 

\1L~S",\'-'J;\r ~~<? 047/93 

.. 

Dis}õe sobre a vinculação do servidor pGb1ico civil, ocu 

pant~ ~e cargo em conissão sem vinculo efetivo com a Admi 

H~stração PGblica feaeJ.al, 20 Regime Geral d~ 'revldência 

~ocial e di outras providências. 

l~S C IS~ ES DE SEGURlr:nE SOCIAL E FAMILIA; DI TRABABB1, 

DD ADMINISTRAÇÃO F. SLR\"ICO PÚBLICID ; DE FINANCAS E L IBUT:\· 

lÃOCAPT.54); E DE Cal STITLIÇÃO E JUSTIÇA ~rrJ "~DAlÃO(AR : 
54) ,. 

GER 20.01.0007.6 " (SET/66) 
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Às CcrnissOOs de Seguridade Social e vamília, 

de Trabalho de Administracão e . co PÚblico! , . . 
1;'inancas e Tributação (art. 54 ) e Constituicao 
e Justlca e de pedácão (art. 4 
nrblf / t5,f f7 3 

? residente 

PROJETO DE LEI "Y\ cJ 

Dispõe sobre a vinculação do servidor 
público civil, ocupante de cargo em 
comissão sem vínculo efetivo com a 
Administração Pública Federal, ao Regime 
Geral de Previdência Social e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O servidor público civil ocupante de cargo em comlssao, sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais, 
vincula-se obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social de que trata a Lei n° 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

Art. 2° O art. 183 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua 
família. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comlssao que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, 
indireta e fundacional, não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social. com 
exceção da assistência à saúde." 

Art. 3° O art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: 

I - como empregado: 

a) .................................. .. .................................................................................... " ...... " .................. .. ................ .. " .................................. """ .... .. .............................. .. 
.. .. ...... .. ...... .. .... .. .... .. .. .... .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. "" .................................................................... .. ............ .. ...................................................... .... .. .. .... .. 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 

" •.•.•.•.•..••...•••• •••••••.•........... ••••.•.......•...•.•........................•.•.••••••.•....•......•..•••.••.•••.....••... . ~ 

Art. 4° O art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
. seguinte redação: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

/ J 
/ 



FI. 2 do projeto de lei que "Dispõe sobre a vinculação do servidor público civil, ocupante de cargo 
em comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, ao Regime Geral de 
Previdência Social c dá outras providências." 

física\): 

I - como empregado: 

Gl) ........................•...................................................•...........................•................... 
.... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. ...... .... .... .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .... .... .. .. .... .... .... ...... .. .... ...... .. .. .... .... ...... ...... ............ .... .... .. .. .. ........ .... ........ .. .... ...... ...... .. ...... .. .. .... .. .... .. .. .. 

g) o servidor púhlico ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquia\), inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 

" .. .. .... .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .... .... .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .... .. .... .. .. .... .. ...... .... .... .... .. .. .. .. .... .. .... .. .. .... .... .... .. .. ...... .... .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .... .. .. .. .... .. .. .. .... .. 

Art. 5° As contribuições dos servidores de que trata esta Lei, vertidas ao Plano de 
Seguridade Social do Servidor. serão transferidas à Previdência Social nos tennos definidos em 
regulamento. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 
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LEI nQ a ~213, de 24 de julho de 1991. 

DisDõe sobre os . Planos de Benefícios da • 
Previdência Social e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faco saber que o Congresso :'--l'acional decreta e eu sanciono a seguinte 

TÍTULO I 
DA fINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

DA PREVIDENCIA SOCIAL 

Art. 1 Q - A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar 
aos seus beneliciários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade. 
desemprego involuntano. idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou 
mone daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art. 2Q - A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos: 

I - universaiidade de participação nos planos previdenciários: 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 
... -banas e rurais: 

UI - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios; 

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-comribuição 
corrigidos monetariamente: 

~ 

v - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 
aqmslUvo; 

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de
contribuição Oll do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição 
adicional: 

VIII - (aráter democrático e descentralizado da gestão administrativa. com a 
parnclOaç,lo do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade. 
él1mreUauores e anosentados. . - . 
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II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social. 

§ 10 - O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de 
todas as situações expressas no art. 1 Q desta Lei, exceto a de desemprego involuntário, objeto 
de lei específica. 

§ 20 - O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 
de lei específica. 

TÍTULo lU 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 10 - Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam
se como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS 

físicas: 
Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, err. 
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, indusive como diretor 
empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida err. 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil pan: 
trabalhar corno empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartiçãe 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões c 
repartiçôes, exduídos o mIo-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileirc 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática Ol 

repartiçüo consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismo ~ 
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que I~ 

- ' 
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domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vIgente do país do 
domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cUJa maioria do capital 
votame pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 
contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

m - como empresário! o titular de firma individual urhana ou rural, o diretor 
não-empregado, o membro de conselho de administração de sociedade anànima, o sócio 
solidário, o sócio de indústria e o sócio cotista que participe da gestão ou receba remuneração 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural: 

IV - corno trabalhador autànomo: 

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventuaL a 
urna ou mais empresas. sem relação de emprego; 

b) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

v - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em 
legislação específica: . 

a) a pessoa física. proprietária ou não, que explora atividade agropecuiria. 
pesqueira ou de extração de minerais, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 
através de prepostos e com auxIlio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 
forma não contínua; 

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada e de congregação ou de ordem religiosa. este quando por ela mantido, salvo se 
filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sislema 
previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; 

c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo 
quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal c o assemelhado, que exerçam suas atividades. 
individuaimente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, bem como seus respectivos cànjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 
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í auatorze) anos ou a eies eoulDarados. desde uue trabalhem. comorovadamente. com o QTUOO .. . . . . . , . -- . 
:amllIar í-:;soect!':o. 

§ l Q 
- c.mende-se como rel!lme de economIa f'amiiiar a atividade em aue o 

::-abaiho dos rr:cmbros da [':mtlia é inoisoensávei à proona sunslstencla e é exerclOO (;m 
conaicões oe mutua oeoendêncIa e coiaborac:1o. ::em a utilizacão de emore~ados. . . . . . -

§ 2Q 
- Todo auueie aue exercer. concomitantemente. mais de uma atividade 

:-emune:-ada su jeita ao Re2ime Gcr:iI de PrevidêncIa Sociai é Onfll!atoflameme úliado er:: 
:-elac:1o a caoa uma aelas. , 

.-\n. 12 - O sefV1dor civii ou miiitar da Gnião. dos 1:.stados. do Distrito Federal 
,JU aos :,1unIc i8 8S. bem como o aas reSOectI'/as autaraUlas e ~·unaacões. e exciuido ao Re~Im c 

c:msuDstacc;auo nesta Le:. cesoe c'J e esre:a SUjeIto ~ ::iS ler::: 
-:- roOrJ o ce :;rc': ue;-;c:a SOCIal. 

?ará2:rü.fo único - Caso es te serVlOor ','c: nna 2. exe:-ce:-. :::mcomname;;-;cnte . 
'J rna ou calS :':':lvidaaes : :Jra:l::!lcias : e!o Re~lme Gcr::ll C2 P:-c'/Idêncla SocIai. :ornar- sc -::: - - -
seguraoo oOrJzaWrIO em re!:lcão a essas ü~Ividades. - - . 

Art. 13 - É seQUrado facuit:ltivo o maior de 14 (quatorze ') anos que se ii1iar 3.l 

Re!Zime Gerai ce P:-evidêncl'5. Social. ;:-:ediante contrüJuIcão. cesde Gue Tlão incluído r:. a~ 
disDosicões 00 a~. 11. . . " 

.-\n. 14 - Consideram-se: 

I - emoreS:l - a firm:l individuai ou socied:lde aue assume o risco de atividade , 
econômica llro:ma ou rurai. com fins lucratIvos ou não. nem como os or2:aos e entidades u;,: 
:.l dnun i s~r:lcã o Du biica cire~a. ::lcire:a ou runuaclOnai: . . 

I1 - ç mTJre~ador domestico - a oessoa ou r'amfli:l aue 2.dmite 2. seu servico. serr 
, - j • ... 

finalid:lde lucrativa. emore~auo uoméstico. . -

Pará2:raio único - Considera-se emoresa. p:lra os efeitos desta Lei. o aurônome 
e equiparado em relação a segurado aue lhe presta serviço, bem como a cooperativa. ~ 
J.ssociacão ou entidade ue aualauer natureza ou finalidade. a missão uiolomática e a reoarticãc . . . . .. ' . .... 

conSUlar ae carreIra estrangcIras. 

Art. 15 - Mantém a qualidade de segurado. indeoendemememe cc 
• . , 

comnoUlçoes: 

I - sem limite de prazo. quem está em gozo de beneúcio; 

II - até 12 (doze) meses ,lDÓS a cessacão das contribuições. o segurado aue 
deixar de exercer atividade remuneraaa abrank!ida oela PreVluencla Social ou estiver susoensc. - . . 
ou iice!1cIado scm remuneração: 

m - dé 12 (doze) meses aoos cessar 2.. segregaçao. o seguraao acometido m . . - . . . 
~ oença oe segreg:!çao COmOl!ISorra: 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento. o segurado retido ou recluso; 

" 
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Atos do Poder Legislativo 

° 

3 . 112 , d e li 1e c.e -ze:noro de 1990. 

DIspõe s ob re o reglC~ :urld lCo do a 
Sc r/1..d rn "es ? '..:OllCOS ClVIS -::: a ~nl do. 

d as a ~ta rq ~l as e Qd5 t\,;~=~ç=cs çubli
cas t edera 1S. 

P R E 5 I D E N T E R E P Ú B I. I ::: A 
~~r:o 5JCe r Qu e o C~ ~1~~5S0 ~~C10~dl d~crc: a c eJ sanCl ono d 

s -!'1' .. .Il.-, :'c ~ .. : 

::-'1 ".::l . .J 

!"J~~:·.'l~:--;. 

, . 

-:'!'n.ILO I 

CAP!71..: t.o l'~I ICO 

...:,; : ... -)~-;:C:; ;: '_= •.•. ' . : :." :-.!.5 . 
.. 1 .:::; ~. -!: .. ~ '''; 

C?'i s~rvlOO 

..t' e-:- !'eql :n~ 

pes s o a 

=-~s -
ser 

_ .... !.!:-1C"':"\' ·-;~O F :- -::: r lo.l 
-' ...• - .. - :> . 

. ~ ..: : :. . : , 
:.:-·~·,):> t::s "' '"l 

. '-1 :.:-..;: - .' -: : r 

- "" ~ ·.· l ;-:-5 ' -.)":'..1:'0 5 . 

;:-·..lbllCO: 

: arqo; 

Do Prov u:"cnt o . ':..: cánc ld. Eemoçâo , 

?cd ls t rl bulç~o e Su bstI tUIÇão 

;)0 Prov I nenta 

3 i:ÇA.O I 

Cl SpOS lçoes Ge raIs 

>'rt. 5 ' . São requlsltos b~SlCOS ;~ra :nvestldura e~ ca,:,go 

- i raclonall~aje t: 1s 1~~lra: 

:1 - o OOZO a o s Olrcltos ~~ll::COS; 

111 - ~ qUltaçao cc~ as cc=:~acoes mllltares 
~~ - o ~l~el cc eSC O .3=:~~a~ &A.~Iao p3ca o 

v - a ~ dadc ~lnlM a d e deZO i to anos; 
~ I - ~ptloao flcl c a e cent3t. . . -_. ... ... ; . '. . _. '" -

e eleltOrl'lls : 
exe rc :c.o : 0 

~~ ~~~.w~.~~ ... ~ ~~ ~~ ~ ~~ ) ... ~ ............ Q" G ~A ... yC:lj'- ... Q 

... ..: .... ............ CIO .. c'-! ..... ~ ........ =- c:~ ... o. .... c:_c: .............. =- '-: .l ~e • • 

2 ' . ~s pe~soas ~crt~=cras ]~ a ~tlcldncla e assequra10 o 
jl relto ~c se In !c=ever C~ concu:-:;o ~u~l : c o pa ra F~~\'l =~~to du ca rqo 
~ ~Ja5 atrl~ulçoes sel am co~oaCLVCls co~ 4 d ~tlclércld ~e q~e sao 
pcrC~doras: pa ra taIS pesso as serdO re~ervaaas a te Lu t (vlnte por 
ccn~a) d~ s vagas orereclda~ no co~curso. 

Art. 6 '. O p rovl~en:o ~~s c~~co ~ pUblicas far -se-a medlan
te ato da autorldade c~~o~ten te Oe c~a a ?ocer. 

>"r~. 7 ' A. l:1Ves tI du ra em cd rgo publ ICO cco rrerá C::)::l " 
posse, 

A.r~. di Sd O :c r~as de ptOvl:nent a de carqo publICO: 
r - nomeaç~o: 

I l - ?romoçao; 
:Ir - asce:1sao ; 
:~ - trans!erenCl a : 
·1 - readapt.acao; 
"/1 - reversao ; 
VII - aorove :ta~entQ: 

VIII - r~lnteqraçao; 

:X - reconduçao. 

S EÇAo II 

Art . ] 1 . A nOf:\eaç.lo (<!r-se-a : 
I - em cardter efetlvo, ~ ~~ndo se tr4~ar de carqo isolado 

d e prOVl~ento efetlvo cu d e ca rreIra: 
:r - ~~ cO~l ssao , çd~ a cJ r go s d e contiança, d e livre exo-

? ~raqr3to énlC~. A dC51=~aci o po r acesso, para 
ji reçao . C:1etla e a~sesso ra~enco rC Cdlró. exclu.lva~ent • . 
cor de carr~lra. satIsteltos os r~qulalto. de q ue trata o 
un 1 co d o a r"t . ~ O . 

t 1..:.nçao 
em Bervl

paraqratc 

Art. l~ . A no~e4ç30 F 'r3 ca rq~ de c a rreIra ou carqo isola-
0:1 dt!! provl=:e~to etetIvo c~::.'ena e ~~ o:-e'Jl a f'\actl~.!cao 

;~CllCO a~ c~~va5 C~ de ~~:·.~s ~ : . :·J!~ 5. c o~~ecldos 

çl aSGltlçaçl~ ~ o ~r~zo ; ~ S~d Vd~l~J~~ . 

e ::l 

a 
cc,,;: ur::,·o 

c rc!.e:n a e 

? 3:-3~r~~o un:c~. :::; =~~alS ~C~U l91tOS para o 1nor.s50 e o 
d~ 5env ·::dvt =~:"!t~ '!::' 5e :--... ::~::- :"'..1 "': .1r:-Ct::-3. :-.ed : d.n':a pr-O::l:Oç.lO, ds~enSdO 
e ~ ce S5C. 5~r, : o estz=~lp~~~~s pcl~ l ~L =~e flxar JS cl:-etr1:es Co 
sL stem.s ~d ~~ rre Lr 3 :"!d d==l~lstraçao ~~~llca federal e seus requla-
I:'! nto!# . 

S::ÇAO 1:1 

Ar t . 11. O ç~:"!c~rso ~crd de pruvas ou de ?ravas a tltulos . 
::- \.1:"':1 ::: . ~ - ':.' 5 ,.'.' : ', !l. ,:--~o !J':e d.lsC'us- -re"l a leIo .J 

::-equJ.. .. ·.:-:"C:1t:l -:: 0 :-C!sc~..:t~ ·,,:o 7. : . ...,.: .' : ..!:-"!"et ra . 
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julho de 1991. 

Dispõe sobre a or!!anizacão da SC!ffiridade 
Social. institui Plano de O.lsteio, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚllLICA 
Faco saber uue o ConQ:resso )Jacional decreta e eu sanciono a seguime 

LEI ORG/u'\l1CA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TITULO I 
CONCETIlJAÇÃO E PRINCIPIOS C00IS'I n UCIO~lAIS 

Art. 1 Q - A Seguridade Soci~l compreende um conjunto integrado de açoes 
de iniciativa dos noderes núhlir.ns f'; rl::l snr.ieri8.dt', rJesúnad0 a 2.sse~~l..!!'2.!' 0 dire!!0 !'eL~ti':8 [:.. . . '-' 

saúde, i previdência e à assistência social. 

Parágrafo único - A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivaiência dos beneúcios e semços às popuiações 
urban~ls e rurais: 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidnde na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativ~ com a 
participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

TÍTULO TI 
DA SAÚDE 

Art. 2° - A Saúde é direito de todos e dever do Estado. garantido mediante 
pojític~ sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
::.::~::::.: '..:::!':~;:~! ":' i~l1~lirário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

- r 
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t:-t- ~~ i.tcicr13mes sabre éI: feee : e con cursos a 

CAPITULO I 
DOS CO~TRII3UI~TES 

SEcA0 I 
DOS SEGURADOS 

Art. : : - São serur2GOS () iJ n!!~tonos u ~ P :- evide:;.ci~ Social 2.S Serulr;~ es 

I - como cmDrer.auo : . -

a) auueie aue ;J re ~t~ se rV1CO ue n:lru rez~ urDan~ cu rural à emoreS:l. em 
c~rate:- ;:::0 e'.'emu;:l.l. ~U D sua suboroin2.c2.o e :neUl;lrlrC re ~1U llera<:jo, i::ciusive como ui :- e~c r 
empre[J.oo: 

b) aquele que. comrat~do por empresa de tr:J. balho te mporário. definida em 
, ., - , r · . . . " , ,,' , . .._ 

legl~l"( · ~:U c:;::Ue CIlH.:a. f.ll ~::'la. ~ eJ VJ~U fJdl a aLelluer a JleCe~~lU(lUe ~!:J.ll ~ lLUfl(l ue ~UOSlllU l~'-!.U ue 

peSSO al rc~u!a r e permanente OLl a acréscimo extraordinário de serviços de ol1tr~ empresas; 

c) o brasileiro ou estr<1n~eiro domiciiiado e comrat~do r.o Brasil r:J.ra 
trabair.ar como empregado em sucursai ou agênciu. de empresa nacion2J no exterior; 

d) aoueie que presta se rvico no Brasil a missão ciiplomática ou a repaniç:ia 
consu br c:c carreira eSLran~ei ra e J. orQ:1OS a elJ.s subordinados. ou a membros dessas m..lSS CJ êS e 
repart icões. eXCluídos o nao-orasiieirõ 5em residencla oermanente r.o Gru.sil e o orasl;..::iro 
amparado pela leg isi;:lç~o previdenciiria cio país ua' reSDeCtlVa i7lissão dipiomaü ca ou 
repaniç::o consular; 

e) o brasilei ro civii que tr~balha para a União. no exterior. em org~nismos 
oficia is hrasilei ros OLl i mernacionais dos C1u ais o Brasil sei a membro efetivo. ainda uue i~ 
domiciliJ.do e contratado, salvo se segurádo na forma (.fa legislaç:1o vigente do país cio 
domicílio: 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contrataao no Brasil para 
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do caoitai 

'votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

II - como empregad o domestico: aquele que presta serviço de narurezJ. 
contínua a pessoa ou família, no àmbito residencial desta, em atividades sem úns lucrativos: 

ITI - como emoresário: o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor 
não emore2:ado. o membro ele conselho de ~dministracão de sociedade anônima. o sôcio 
solidário. o ~sóci o de indústria c o sócio cotista que participe da gestão ou receoa remuneração 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rurai; 

IV - como trabalhador autônomo: 
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:1 ) quem oresta serviço de natureza urbana ou rural. em caráter eventual, u 
uma ou r:1ais emprcs:1s. sem relação de emprego; 

b) a pessoa física qu e exerce, por coma própria. utividade' econàmica de 
natureza urbana. co m úns lucr2ti\'os ou não; 

v - corno equiparado a trabalhador autànomo, além c:Js casos previstos em 
legislac:1o esoecífica: 

.~ ~ . 
a) a pessoa físi ca. proorietária ou não. qu e e~lora atividade agropecuárico. 

:lcsau ~ira ou de e:-: ::OJc;J.o (le mmerals. em carater oermaneme ou ternooí2.rio. diretame:ue ou 
J trJ\Oes cc prepostos é co m auxli io ae emore!::J.dos. utilizados a aualquer mula, aimia aue de . . . '"- .. . ~ 

Íorma r::lo continua: 

b) o mmIstro de confissão rclüüosa e o memoro de instituto de vida 
co ns::.czrada e de con[!re[!:!cão ou Uê ordem reliuiosa. este Ollando Do r el a mantido, ~alvo se 
tiliadó oiJ riQ:atorinmente -a P rev iciencia Social em razão de otltra ativici2.ce, ou a outro sistema 
prevIdencIário. nll!it:::r ou civil, alllda que na condiç:io de inauvo: 

c) o empreg::tào de organismo oficial internacionai ou estrangeiro em 
,'" . ~ . ., \ ' , .." . .... . ~ 

runclUnamemu nu cra~ll. ~alVU l{uanuu cuoenu lJur Sl~Lema lJrUlJflU ue lJr:::'/luem.1a SUCIal; 

d) o brasileiro civil Clue trabalha do exterior para organismo oficial 
inter::acional do llual o Brasii é membro efetivo. ainda que lá domiciliado e contratado, salvo 
quandu coberto pur sistema de previdência social do país do domicilio; 

VI - como trabalhador avulso: quem nrcsta. a diversas empresas, sem vínculo 
crr.nrer::!tício. se rvicos ae natureza urbana ou rurai definidos no rel!Ulamento; • ..... ..J _ 

I 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rura is . o garimoeiro. o pescador artesanal e o assemelhado. que exerçam essas atividades. 
individ uaimeme ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terce Iros. bem como seus resoecti\Oos côniuges ou comoanneiros e filhos maiores de 14 anos ou . .. "-' ' 

a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo ramiliar respectivo. 

§ 10 - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 
trabalho dos membros da família é i ndispensável à própria subsistência e é exercido em 
conci çôes de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 20 - Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
rem!.ln~rada sujeita <la Regime Gerai de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

Art. 13 - O servidor civil ou militar da União. dos Estados. do Distrito 
Federal ou dos Municíoios. bem como o das respectivas autarauias e fundações, é exduído do 
Regime Ge rai de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que esteja sujeito a 
sistema próprio de previdência social. 
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Mensagem n° 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

. Previdência Social, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a vinculação do servidor público 

civil, ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, 

ao Regime Geral de Previdência Social e dá outras providências". 

Brasília, 27 de janeiro de 1993. 

( 



E.M. n Q 001 GM-MPS 
Brasilia, 2 5 de 

. . 
] anelrO de 1993. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Em cumprimento à determinação elencada no art. 40, § 
2 Q , da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência minuta de Projeto de Lei 
que dispõe sobre o enquadramento previdenciário dos 
servidores públicos civis ocupantes de cargos em comissão 
sem vinculo efetivo com a Administração Pública Federal, e 
dá outras providências. 

A medida proposta procura fundir os entendimentos 
até então expendidos referentes à matéria, buscando, 
ainda, eliminar dispositivos que sejam prejudiciais ao 
Sistema Previdenciário, à Administração Pública e ao 
próprio ocupante de cargo ou emprego temporário. 

o artigo lQ trata, exclusivamente, da vinculação 
previdenciária do servidor ocupante de cargo em comissão 
sem vinculo efetivo com a Administração Pública Federal ao 
sistema Geral de previdência Social e ratifica a relação 
jur1dica destes servidores, institu1da pela Carta Magna . e 
pela Lei n Q 8.112, de 11 dezembro de 1990, que dispõe 
sobre o regime juridico dos Servidores Públicos civis da 
União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

Nesse rumo, nos artigos 2Q ao 4 Q, buscou-se adequar 
os dispositivos normativos das Leis nQs 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, ao enquadramento do servidor de que 
trata a presente proposta, incluindo-o como segurado 
obrigat6rio da Previdência Social. 
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Em suma, conclusivamente, Senhor Presidente, é de 
ver-se que procurou-se no presente Projeto de Lei não 
ferir os dispositivos constitucionais, a legislação 
ordinária atinente à Previdência Social e ao regime 
jurídico do servidor público federal. 

Respeitosamente, 

ANT 
Ministro d 
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1. SíNTESE DO PROBLEMA OU DA SITUAÇÃO QUE RECLAMA PROVIDtNCIAS: 

Disciplinar o enquadramento do servidor público civil, que 
não tem vinculo efetivo com a Administração Pública direta, 
indireta ou fundacional, que é detentor de cargo em comissão. 

2. SOLUÇÕES E PROVID~NCIAS CONTIDAS NO ATO NORMATIVO ou NA MEDIDA 
PROPOSTA: 

Enquadrar o servidor em tela como segurado obrigat6rio da 
Previdência Social, alterando-se para tanto as Leis n Q 8.112 
de 6 de dezembro de 1990, 8.212 e 8.213 ambas de 24 de julho 
de 1991. 

3. ALTERNATIVAS EXISTENTES AS MEDIDAS OU ATOS PROPOSTOS: 

Não existem alternativas a respeito do assunto em tela. 

4. CUSTOS: 

As despesas decorrentes desta medida serão custeadas 
pelas contribuições vertidas pelos novos segurados da 
previdência Social, na forma disposta pela Lei n Q 8.212, 
de 24 de julho de 1991. 
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Aviso n° 116 - C. Civil. 

Brasflia, 27 de j ane ira de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência 

Social, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a vinculação do servidor público civil, ocupante 

de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, ao Regime Geral 

de Previdôncia Social e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUA 
Ministro de E. 

A Sua Excelência o Senhor 
Depu tado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Pres' ê 

FERREIRA HARGREA VES 
o Chefe da Casa Civil da 
cia da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASIl_lA-DF. 
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, Aprovadas as emendas do relator 

designado em substituição à Comis
são de Constituição e Justiça e de 
Redação, a emenda de plenário n9 
02, o projeto e a redação final. 
Rejeitada a emenda de plenário n9 
01. A matéria vai ao Senado Fe eral. 

Às CanissCes de Sequridade Social e ,;oami li a , 
de Trabalho de Administracão e . co PÚblico! , . . 
,;oinancas e Tributacão (art. 54 e Consti tUJ..cao 
e Justica e de Pedacão (art. 4 
Em ~ 7/ OI / (13 

?resideríte 

Em 27 de janeiro de 1993. 

PROJETO DE LEI '"Y\ tJ 

Dispõe sobre a vinculação do servidor 
público civil, ocupante de cargo em 
comissão sem vínculo efetivo com a 
Administração Pública Federal, ao Regime 
Geral de Previdência Social e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O servidor público civil ocupante de cargo em comIssao. sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias. inclusive em regime especial. e Fundações Públicas Federais. 
vincula-se obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social de que trata a Lei n° 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

Art. 2° O art. 183 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua 
família. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, e simultaneamente. ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta. 
~ ~ ífUteo,-áiÚ:h!~ e fundaCIOnal. não terá direno aos benefícios do Plano de Segundade SOCIal. com 

, exceção da assistência à saúde. I' 

Art. 3° O art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: 

I - como empregado: 

a) ...................................................................................................................................................................................................................................................... .. 
.. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . . 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão. sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias. inclusive em regime especial. e Fundações Públicas Federais. 

., 
................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Art. 4° O art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as segumtes pessoas 



FI. 2 do projeto de lei que "Dispõe sobre a vinculação do servidor público civil, ocupante de cargo 
em comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública Fcderal, ao Regime Geral de 
Previdência Social e dá outras providências." 

físicas: 

I - como empregado: 

aL) ........................................................................................................................... . 
..............•....••.••...••....•....................••..••.............•..••....•.•......•.••.••••••.••..• .............. ~ ............. . 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União. Autarquia'). inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 

" . .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .... .. .... .. .... .... .. .... .. .... .. .. .. .. .. ...... .. .. .... .......... .. .. .. .. .. .. .... .. 

Art. se As contribuições dos servidores de que trata esta Lci, vertidas ao Plano de 
Seguridade Social do Servidor. serão transferidas à Previdência Social nos tennos defInidos em 
regulamento. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasflia. 
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LEI nl! 3 .. 213, de 24 de j ulho de 1991. 

Disoõe sobre os . Planos de Benefícios da 
PrevIdência Social e dá outras providências. 

o PRESIDE~TE DA REPÚBLICA 
Faco saoer cue o Congresso :.l'acionai decreta e eu sanciono a segumte 

TITULO I . . 
DA fINALIDADE E DOS PRI~CIPIOS BASICOS 

DA PREVIDENCIA SOCL-\L 

An. 1 Q - A Previdência SociaL mediante contribuição. tem por rim assegurar 
aos Se us beneli ciJ.ri os meios indispensáveis de manutenção. por motivo de incapacidade. 
Jesemore;o invoiuntano. idade avançada. temoo de serviço, encargos famiiiares e prisão ou 
morte ciaoueies Ge auem deoendiam economicamente. . . , 

Art. 2° - A Previdência Social rege-se peios seguintes princípios e objetivos: 

I - universaiidade de oanicioacão nos oianos orevidenciários: 
.. •• j. I 

II - 'Jniformlciade e eauivalência uos benefícios e servlcos as oooulacões 
, .j , . .. 

.: Danas e ru rulS: 

UI - ~ eletividacie e distributividade n3. orestacão dos benefícios: , . 

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os saiários-de-comribuição 
corrJ g lOOS monetanamen te: 

v - lrredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 
aqulSl uva: 

VI - valor ca renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de
contribuição Oll cio rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo: 

VII previciência complementar f:lcultativa. custeada por contribuição 
~ldicion3.i: 

VIII - (aráter democrático e descentralizado da gestüo administrativa. com a 
i amclDaçúo do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade. 
-.= nmre!!aoores e :.mosentados. - . 
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Continuação da Lei nO 8. 213/91 

II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social. 

§ 10 - O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a coberrura de 
todas as situações expressas no art. 1 Q desta Lei, exceto a de desemprego involuntário, objeto 
de lei específica. 

§ 2° - O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 
de lei esoecífica . .. 

TíTuLo lU 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTIJLO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 10 - Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam
se como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

SEçAo I 
DOS SEGURADOS 

Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: 

I - corno empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa. err 
caráter não eventual. sob sua subordinação e mediante remuneração. inclusive como diretor 
empregado; 

b) aquele que. contratado por empresa de trabalho temporário, definida err 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado n.o Brasil pan: 
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no extenor; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartiçãe 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas suhordinados. ou a membros dessas missões ( 
repartiçôes, excluídos o mlo-brasileirc) sem residência permanente no Brasil e o brasileirc 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática OL 

repartiç~lo consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União. no exterior, em organismo: 
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que L 

-
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Continuação da Lei n\) 8.213/91 

domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vIgente do país do 
domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil p~lra 
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital 
votante pertença a empresa brasiieira ue capital nacional~ 

TI - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza. 
contínua a pessoa ou família. no âmbito residencial desta. em atividades sem fins lucrativos~ 

m -como emoresário! o titular de firma individual urhana ou rural. o diretor 
não-empregado, o memnro de conselho de administração de sociedade anônima. o sócio 
solidário. o sócio de indústria e o sócio cotista uue participe da gestào ou receba remuneraç:io 
decorrente de seu trabaiho em emoresa urbana ou rurai: 

IV - como trabalhador autônomo: 

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventuaL :.!. 

uma ou mais empres3.S. sem relação de emprego; 

b) a pessoa física que exerce, por conta própria. atividade econômica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou nào; 

v - como equiparado a trabalhador autônomo. além dos casos previstos em 
legislação específica: . 

a) a pessoa física. proprietária ou não. que explora atividade agropecuária. 
pesqueira ou de extração de mineraIS. em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 
atraves de prepostos e com auxl1io de empregados. utilizados a qualquer título, ainda que de 
c -

rorma nao contInua: 

b) o ministro de confissão reli1.!Íosa e o membro de instituto de vi da 
consagrada e de congreg:1ção ou de ordem religio.~a. este quando por ela mantido. salvo se 
fili ado obril!atoriamente :i Previdência Social em razão de outra atividade. ou a outro sistema 
pre\1denciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo; 

c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social~ 

- d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo 
quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; 

VI - como trabalhador avulso: quem presta. a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviço de natureza urhana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor. o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, o garimoeiro. o pescador artesanal c o assemelhado, que exerçam suas atividades. 
individuaimente ou em regime de economia familiar. ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de lei-

_. 
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: 1 - ~~ comls~ ao . ~3 =3 cJrgo$ ae contiança, de livre exo-

; ~raar 3f o C~lC=. A ~C51~~ac~~ por ac .sso. para 
jlreçao , c~et 1 4 e 4~5e5S0ra~en~o ~ C ~ 4lrd. exclU.lva~ente . 

co r de C4rr~lra . satlst eltos os r~~Ul.ltO. de que tr3ea o 
'.ln 1co do ar't. :0 , 

em servl
paraqrat c 

Ar't . :~ . ,\ nc~e4=30 C'~3 c3rq~ d e carrOlra OU carao 15 01 a
.::!~ de orovl:-e~to ete~l vo :::e:,en o e ~~ t:':-C'1l 4 n301 1 l..:. .:!cao e~ cc,,=ur:-o 
;:..;.:::l1.cO c.~ =::-='J"3 ~ o~ ~e ~:- : ' . ..!~ ~ : _ : " ~.:." s. ~ o ~-::~c:.-:::1o s a crc!e!l a I! 
c ~4S61r lc a Cl ~ ~ o ~r 3Z~ :~ S~d V~ ~ l~~:~. 

?J ~3 1r3 : o ~~~c~ . _ ~ :~~41S ~C~U1S1. t o S para o :~~r.~so e o 
d ~5 env~ ~v~~~~~~ ~~ 5C ~J": =~: ~~ ~ lrrCl:~" =e~.:.an~ e pro~oç~o, dsç . nS40 
e ~ c ess c, : : r , :~ est~~~lpç!~= 5 CC1~ l~l =~ e fixar ~s ~lretrl~es c~ 

s Lst.ema -::~ ':.J :rVl::'".1 :1.d d::'=l:'llstr:l ç ao I= "_=.l. lca fed eral e aeu. raqul a-
:t'! nc.oc . 

:0 C=nc~ rs o 2~~11c~ 

~ rt. 11. O =n~c~r~o ~~ra de o r uvas ou de ~rOYa5 • tlt.ulos . 
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.. "-,lC 3 " ~z. ~cr l,::::;u.ll oe rlOao. 
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LEI nJ • lle julho de 1991. 

DisDõe sobre :.l orlraniz:lc:lo da Seruridade 
Sociai. institui Plano de O.lsteio, e dá outr~ 

, .... . 
provloenCIas. 

o PRESIDE~TE DA REPÚBLICA 
faco saocr uue o Con2:resso :hcionai decreta e eu s2.llciono a serulme 

LEI ORG/~,rlc.-\. D.\ SEG"CRID.WE SOCL--\L 

TITLLO I 
CO~Cr::rn;AC·\O E PRI:-:CIPIOS C00:S 111 CCIC:--!,.\JS 

\.... . .) 'S . . . c: . I 
_~ L. ~ - - rI". ewnoaoe ,J O Cl~ comoree;1oe l!m comum') imelITado de ::'..coes 

cJc , i~ic:ativ3. c.:os !wcieres ~únlir()s f'; (i;'! . snrien::1tlt:'. ri r:-SÚ!l2.QQ 2-

sauue. ~ nreV1ücnc:a e :l aSSlStcnCi3. SOCIal. 

Parj,gr.u'o úílÍco A Seruridade Social o~)edeceri aos seruimes DrinciDios c 
~ 

diretr:zcs: 

~ l) universaiidade d3. coiJerrura e do atendimento: 

'0 ) ururorrnidaue e cauivaiênCI::l dos iJ eneIlclOs c SeI'.lCOS <l.S ;:;ODUlacces 

c) scietÍ'.ridade e distrIbutividade na prestação dos bene!icios e serviços: 

d) irreciutibilic.12de cio vaior dos benefícios: 

e) eqüidélde na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamemo; 

g) caráter demo crático e descemr3.lizado da gestão adrrullistrativa.. com a 
panicipação da cumuniciacie. e;n especiai de trabalhadores. empre-sários e 3.posemados. 

TITULO I1 
DASAUDE 

r\rt. 2° - .--\ Saúcie é direito cie todos e dever do Estado. garantido mediante 
;) ()lític~ sociais e economlcas m:e visem à reuucão uo risco ue doenca e ue outrOS aQ.ravos e ~u 
I .. . . , .. ' _ _ - _ - _ 

::::::::~ ~:::':~;~~~ ~ 1~11:l11rarJO as açucs e serYlços para sua promoção. proreçao e recuperaçao. 
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Co nt inuJc:lo c.l~ Lc: i :1:'; : ? 1') 1°1 -- .- ~ /-, 

c) as inciúentes sobre ~ recci~:! de cor. cursos de prognosticos. 

CAPITULO I 
DOS CO~TRII3UI~TES 

SECA0 r 
DOS SEGURADOS 

.--\n. 
. . 

CiJ rl!laW!"I OS ca r -0\1' o' à n C;" .-:- -\ "]',, j :, S .-- _ ............ I..~U "'" U,J. _ 

:, esso~s :: ~ :C.::;: 

I - \:omo C;:;D :-e~aUO: 
, -

~ t ) 8U ~e!e (; Ue ~ re~. ta ~e rYICO ue ;;2.ru re~:l t.: :·Dana c u r'..!rai Ú emDre S:l. -.: m 
carare:- :::':0 

emDre~::lOO : . -

, . 
c' .. en~Ual. _~ ~) su a S'Joo rOln:.:.c:.o e :neu!:.:.~.:C rerllt.:l:erac:.:.o. ::-:ClUslve como Ulrc~c r 

'o) aaueie aue. contratado por em?resa de t:-:lGalho te rnDoririo. definida em 
l t:gl~!(~ (~:J ::~ ~t:Cí lj C'-l. r.'! ~::','-l ~ Cl viL:U ~~ll '-l '-lLCllUer \.!. l le\..:ç~~iuClue ~! :":'ll~llúr iCl u e ~uosliLu i<.;~u ue 
pessoal rC~Ular c pe rmü ne me ou a acrcscimo cxtraorc..iinirio cie serviços de Olltras empresas: 

c) o i; .asiieiro ou es tram:eiro cl omiciiiacio e contr::naao 1":0 Brasil rara 
trabaii-::.:.r c:Jmo ernpre g:llJo em sucursai ou agcf1ciü. c..ic e;npresa Ilacion<.:.i no exterior; 

j ) aauele c.;u e :Jresta se rvico no Brasil a mIssão oiDiomatica ou a re~anic2.o 
, .. . . 

..: onSUl:.:.r ,:.2 C~ 'f!" Clra CSL':lilS!.e:ra c a o r~jos a C!:!S sUDoroinaaos. ou ~ ffiemoros cessas IT.lSs0cs e 
~ eDan! c:;cs . :: .':Cluídos U Ilio-orasi i.:;iro ~em reSidênCIa Dermül1eme :-'.0 Erüsil e o orasl;c:iro 
J.IT1paraco ce la !:.:gjSl:,:c:.:.o [l reVlden cl:.iria liO r~IS c.: a reSD(;C~lVa í:1ISSéiO CiDlomaLica ou 

- . 
reDar~ lC:':'8 consUlar: . . 

e) o or8.siieiro civii uue ~rü.balha D ~ra a União. 1-:0 exterior. em or2:2..nismos 
oficia is hrasiiciros ou j nternaClOnalS GOS Clu ais o Brasil seia membro efetivo. aindã cue i:': 
domiciiiado c co mrürauo, saivo se seguràcio na fo rma u"a legislaç:io vigente do péÍíS cio 
domicílio: 

f) o brasileiro ou estram!eiro domiciliado e contrataao no Brasil para 
trabalhar co mo emDrc::!ado em emDresa dõmiciliada no exterior, cuja maioria cio caDitai 

. votante p~nença a empresa brasiieira' de capitai nacionai~ 

II - corno empre gac..io do méstico: ~~ aueie que Dresra serviço de natureza 
contínua a pessoa ou iarnllia. no àmoito residenCIal desta. em atividades sem fins lucrativos: 

UI - \,: omo emDrcsirio: o titular de fi rma individual urbana ou rural. o diretor 
não c!'!1Dre gado. o membro oe conselho de J.dministracão c.i e sociedade anônima. o sócio 
soiidário. ü socio c..ie inClústria e o sócio cotista que panicipe da gestão ou receoa remuneração 
J ecorrel1tc ue seu tralJalho em empresa urbana ou rurai: 

IV - (orno trabalhador autônomo: 



~ 

I 

ContlI1u::c:io da L,: i n" : .212/ 9 l 

~ ') quem oresta Sernço de n:J.tureza urbana 0'..1 rural. em caráter eventual. 2. . . 

uma ou r.1alS emorc ~ :..!s. scm relaç:..:o ae emprego; 

b) a pessoa física (me exerce, por conta própria. atividade' econôrrüca d~ 
n :ltur~za urbana. (om rins lucr::m'os ou não: 

v - corno eauioarado a trabalhador autônomo. além c:Js casos previstOs em 
legislac:J.o esoecírlca: . . . 

"- " 

J.) a pessoa física. prooriet2..ria ou n:..to. c'Je emiora atividade 2..!!ropecuiriê .. 
'~ csau;;:!ra ou ue e:-:::·::c:lO Ue ;r:lI1er2..!s. em c:.::-::J.ter ocrrr:anenle ou te!TIoorz:rio. àiretarr.~:ne ou 
~:rr2\'es cc ~reDostcS e c8m a:1:'\liio oe e:nore;:.laos. utl1lZ2..COS a cuaiauer mulo, amua que ce 
. . 
:·J rffi:.l :-'J.o contlnu~: 

J) o mmlSUO Ce coniissão rcl if!iosa e () mernoro úe J-.LSritutO ce vida 
( o ns:,:;. ~:-:u a e ce conr!re:::C'jo uu Cc oroem rciiuiosa . .;ste cuanao Do r e:a marmao. ::2.ivo se 
li liado olJ ngatoria:ncnte -2.. P revIdência Soclai em razão de oúua ativid2.c1e. ou a outro slstema 
prevldenCl:irio. nll:it::r ou cl'.rii, alI1aa que na condiçjo de irrauvo: 

c) o emore!!J.do ue organismo oficial luternacionai ou estram~e:ro em 
,.. . ~ ' . ',- \ , .- . ." . ..... . '--'. , 
runClU:1amemO nu Dr:.!.~ll. ~alYU L!uanuu cuoenu fJur ~1~LeI1la ~ru~nu ue !Jrevluem,:m SUCIal: 

d) o brasiieiro civil Cl ue trabalha co ex:erior ::::ara organismo oficial 
inter::2.cional do oua! o 1:3rasli ~ membro er"etivo. ainda aue lá cJomicillacio e contratado. salvo 
quando (ODerto por sister:;a ae previdência social <.lo país 'do domicilio: 

VI - ·:omo trabalhador a"v'uiso: quem oresta. a diversas empresas, sem vínculo 
t: rr.nre~2.tício. Se I"\1COS ae :1aturcz:: uroana ou rurai cierinidos r,o rewiamemo; 

. - ~ -

VII - como segurado esoeciai: o Drodutor. o oarce:rD. o meeiro e o arrendatário 
:-urais, ,) zarimociro. o oescaaor artesanal e () assemelha"ao. a ue exerc::un essas atividades. 
:ndiv id uaimentc ou em . :-:;gime de economIa famliiar. 2..inaa uue com 6 auxúio eventual de 
tercclros. bem como seus rcsoecti\'os côniu2.es ou comoanneiros ·e rilhos maiores de 14 anos ou 
a eles equiparados. desde aue trabalhem,' comprovadamente. com o grupo iamiliar respectivo. 

§ 10 - Emende-se como regime de economia famiiiar a atividade em aue o 
trabalho dos membros ela família é indispensável à propria subsistência e é exercidõ em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 20 - Todo aauele aue exercer. concomitantemente. mais de uma atividade 
remun~rada sujeita ao Re~nrne' Gerai de Previdência Social é obri!!atoriameme iiiiado em 
relacão a cada uma delas. - ~ 

Art. 13 - O seI"\ldor civil ou militar da União. dos Estados. do Distrito 
Federa! ou dos Municíoios. bem como o das respectivas autarauias e fundaçôes, é ~xciuíd,o do 
Regime Geral de Pievidê!:1Cla Social consubstanciado nesta Lei, desde que esteja sUJeao a 

• , " , ~ • 1 

sIstema oroOrIO ue oreVlUenCla SOCIal. 
"' " 



E.M. n Q 001 GM-MPS 
Brasilia, 25 de 

. . 
] anelrO de 1993. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Em cumprimento à determinação elencada no art. 40, § 
2 Q , da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência minuta de Projeto de Lei 
que dispõe sobre o enguadramento previdenciário dos 
servidores públicos civis ocupantes de cargos em comissãq 
sem vinculo efetivo com a Administração Pública Federal, e 
dá outras providências. 

A medida proposta procura fundir os entendimentos 
até então expendidos referentes à matéria, buscando, 
ainda, eliminar dispositivos que sejam prejudiciais ao 
Sistema Previdenciário, à Administração Pública e ao 
próprio ocupante de cargo ou emprego temporário. 

o artigo 1Q trata, exclusivamente, da v inculação 
previdenciária do servidor ocupante de cargo em comissão 
sem vinculo efetivo com a Administração Pública Federal ao 
sistema Geral de previdência Social e ratifica a relação 
juridica destes servidores, instituida pela Carta Magna . e 
pela Lei n Q 8.112, de 11 dezembro de 1990, que dispõe 
sobre o regime juridico dos Servidores Públicos Civis da 
união, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

Nesse rumo, nos artigos 2Q ao 4 Q, buscou-se adequar 
os dispositivos normativos das Leis nQs 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, ao enquadramento do servidor de que 
trata a presente proposta, incluindo-o como segurado 
obrigat6rio da Previdência Social. 



Em suma, conclusivamente, Senhor Presidente, é de 

ver-se que procurou-se no presente Projeto de Lei não 

ferir os dispositivos constitucionais, a l egislação 

ordinária atinente à Previdência Social e ao regime 

j uridico do servidor público federal. 

Respeitosamente, 

ANT 
Ministro d 
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AKBXO A EXPOSIçAO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA PREVID!NCIA 

SOCIAL NR 001 DE 25 DE janeiro DE 1'93 

1. SíNTESE DO PROBLEMA OU DA SITUAÇÃO QUE RECLAMA PROVIDtNCIAS: 

Disciplinar o enquadramento do servidor público civil, que 

não tem vinculo efetivo com a Administração Pública direta, 

indireta ou fundacional, que é detentor de cargo em comissão. 

2. SOLUÇÕES E PROVID~NCIAS CONTIDAS NO ATO NORMATIVO OU NA MEDIDA 

PROPOSTA: 

Enquadrar o servidor em tela como segurado obrigatório da 

Previdência Social, alterando-se para tanto as Leis n g 8.112 

de 6 de dezembro de 1990, 8.212 e 8.213 ambas de 24 de julho 

de 1991. 

3. ALTERNATIVAS EXISTENTES AS MEDIDAS OU ATOS PROPOSTOS: 

Não existem alternativas a respeito do assunto em tela. 

4. CUSTOS: 

As despesas decorrentes desta medida serão custeadas 

pelas contribuições vertidas pelos novos segurados da 

Previdência Social, na forma disposta pela Lei n Q 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 
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CAMARA DOS D E PU TADOS 

Senhor Presidente, 

Requerem os , n os termos do art . 155, do Reg im e n to 

Interno, URGENCIA para tramitaçã o do Projeto de Lei nº 3 . 520/93 , 

do Po der Execut ivo , que "di spõe sobre a vinculação do serv id or 

público civil , ocupa nt e de ca rg o em Comissã o sem v ín cu l o com a 

Administração Pública Federal , ao Regime Geral 

Social e dá o utras providências ". 

de Previdência 

Sala das Sessões , em 27 __ ~e janeiro de 1993 . 

!~7s7~ , o 
d::YI--IJ--tI#tV-& "'----..:b .-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.520, DE 1~93 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 

3 . 520, DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A VINCULAÇÃO DO SERVIDOR PUBLICO 

CIVIL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSAO SEM VíNCULO EFETIVO COM A AD

MINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, AO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA~; P~NDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE 

SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI 

ÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

~ .. ~(6. 0-.~ .............. . 
DEPUTADO 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSAO DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PüBLICO, CONCEDO A PALAVRA 

AO SR. DEPUTADO ... .l . r • 8::1 ~ ... ç f. .. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSAO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........ . 

. ~~ .. Q).f.e.C.~ .... (I r) 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM 

CONSTITUIÇAO E J STIÇA E DE REDAÇÃO, 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

SUBSTITUIÇÃO À COMISSAO DE 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

lJvvIv '-'"L.- L-ó oG ) i h '\_ 
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7- . ( I 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -
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~ 
Revisor -1 
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I' Data -

, ' 
, 

, ) i. 

o SR . JOSÉ DIRCEU ( Bloco Parlamentar Democrático - SP . 

Para emitir parece r . ) Sr . Pres i den t e , parecer ao Projeto de 

Lei n9 3 . 520/93 , que dispõe sobre a vinculação do Servidor Pú~ li -

co Civil ocupante de cargo em comissão sem v í nculo efetivo com a 

administração pública federal ao reglme de Previdência Social e 

dá outras providências . Em nome da Comissão de Finanças e Tribu 

tação . 

Sr . Presidente , o parecer é favorável diante dos ?re -

ceitos constitucionais legais da lei de diretrizes orçamentárias . 

O Relator concorda com as modificações introduzidas pelo Relator 

da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público no 

§ 19 do art . 73 , que versa sobre o art . 29 do projeto de lei e o 

acresce ao parágrafo único do art . 59 do presente projeto de lei . 

Portanto , Sr . Presidente , o parecer da Comissão de Fi 

nanças e Tribu t ação é f avorá vel ao proje t o de lei , com as introdu 

ções do Re lator da Comissão de Traba l ho , de Administração e Serv i 

ço Pú blico . 

OTR 20 .67 .0006.7· (JUNI91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orldor -

Taqulgrlfo -

Revlsor- Fát i ma .. ~ . . . 
~ .. .'~ -"; 

. Hora - 2 1 h 4 8 m i n Quarto N'2 2 3 5 / 2 

o SR . PRESIDENTE ( Ibsen Pi nheiro ) - Para oferecer pare 

cer em subst i tuição à Com i ssão de Cons t i tui ção e Justiça e de Reda -

-çao , concedo a palavra ao Sr . Deputado Mess i as G6is . 

o SR . MESSIAS GÓIS ( Bloco Parlamentar - SE . Para emitir 

parecer .) - Sr . Presidente , diante do projeto e das emendas apre -

sentadas pelo Deputado Nilson Gibson , s ou pelo acolhimento das emen 

das por estarem revest~das de legal i dade e constitucionalidade . 

-Portanto , sou pela aprova çao do projeto com as emendas 

apresentadas . 

OTR 20.67 .0006.7 - (JUN/91) 
l' VIA - PlENÁR IO 
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C ÂMARA D O S DEPUTADOS 
9EQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N .• 3 • 520 de 19 93 

EMENTA - - - i -. Dispo~ sobre a vinculaçao do servidor publico civil, ocupante d e cargo em com ssao 
s~m vinçulo efetivo com a Administração Pública Federal, ao Re gime Ge ral de Previdência Social 

e d á outras providências. 

ANDAMENT O 

27.01. 93 

• 
2 7 . 01. 93 

CDI 20 .• 8.00l8.8 

f;lESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e FamIlia, de Trabalho, de 

Administração e Serviço público, Finanças e Tributação (ART.54) 

e Constituição e Justiça e d e Redação (ART.54) 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

PLENÂRIO 
Aprovado req uerimento d o s Deps. Rober to Fre ire , líd e r do Governo; Luis 

Eduardo, líde r do Bloco; Sérgio Arcuca , líder do PPS; Vladimi r Pa lme ira, 
líder do PT; sérgio Gaudenzi, na qualidérle ae lider do PDT; Aécio d e Borba, na 
q ualidade d e líder do PDS; Germano Rigotto, na qualidad e d e líder do 
PMDB; Maria Luiza Fontenele, na qualidade de líder do PSB; e Moroni Tor 
gan, na qualidade de líder do PSDB, nos termos do a rt. 155 d o R.I., UR
G~NCIA para este projeto. 

PRONTO PARA A ORD EM DO DIA 

E l i do e vai a i mpr i mi r, pe ndent e de pareceres das Com issões : de Segur i 

da de Social e Famí lia ; de Tr aba lho de Admi ni s tr açã o e Serv iço Público; de 

finan ças c Tributação; c de Constit u ição e Justiça e de Redação. 

(PL. 3.520-A/93) 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC n9 47/93) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

27.01.93 

PL 3.520/93 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Em votação o requerimento de preferência dos Deps. Luis Eduardo, Genebaldo Correia, Vladimir Palmeira e 
Luiz Carlos Hauly - APROVADO 

Des!gnação do Dep. Euler Ribeiro, para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela aprova
vaçao. 

Designação do Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela aprova
çaão, com emendas. 

Designação do Dep. José Dirceu, para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui pela aprovação, 
com adoção das emendas da CTASP. 

Designação do Dep. Messias Góis, para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela Contitu
cionalidade, juridicidade e Técnica Legislativa, com adoção das emendas da CTASP. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas, assim distribuídas: 

Dep. Gastone Righi Emenda nQ 01; 
Dep. Maria Laura II II 02. 

Designação do Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substituição a CTASP, 
que conclui pela rejeição da emenda 01 e aprovação da emenda 02. 

Designação do Dep. Geraldo Alckmin Filho, para proferir parecer às emendas de Plenário em substituição a 
CSSF, que conclui pela rejeição da emenda 01 e aprovação da emenda 02. 

Designação do Dep. José Dirceu, para proferir parecer às emendas de Plenário, em substituição a CFT que 
conclui pela rejeição da emenda 01 e aprovação da emenda 02. 

Designação do Dep. Antonio de Jesus, para proferir parecer às emendas de Plenário, em substituição a 
CCJR, que conclui pela rejeição da emenda 01 e aprovação da emenda 02. 

Em votação às emendas da CTASP - APROVADAS 
Em votação à emenda de Plenário nQ 01 - APROVADA 
Em votação à emenda de Plenário nQ 02 - REJEITADA 
Em votação o Projeto - APROVADO 
Vai a Redação Final. 

Continua ... 

. . , 



I CAM ARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Si nopse 

ANDA MENTO 

PLENÂ.RIO 

PROJETO NQ 3.520/93 Continuação FLS. 02 

27 . 0 1.93 Em votação a Redação Final , oferecida pelo relator, Dep. Agostinho Valente APROVADA. 

Vai ao Senado Federal . 

(PL 3 . 520 - B/ 93l. 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF 

COI 20.480020.0 · INOV /84 1 
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PS-GSE/ li /93 Brasília, 02 de f ever eiro_ de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nQ 

3.520-B, de 1993, que "dispõe sobre a vinculação do servidor pú

blico civil, ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo 

com a Administração Pública Federal, ao Regime Geral de previdên

Cla Social e dá outras providências", submetido à deliberação do 

Congresso Nacional nos termos do art. 61 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên

Cla protestos de estima e apreço. 

INOCf:NCIO 
........... -

A Sua Excelência o Senhor 

Senddor DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Em J J.. de abril de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 5, de 1993 (PL 

n Q 3.520-B, de 1993, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a vinculação do 

servidor público civil, ocupante de cargo em comissão sem vínculo 

efetivo com a Administração Pública Federal, ao Regime Geral de 

previdência Social e dá outras providências ll • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR VALMIR CA.!'1PELO 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRET RIA 

---""~ T · ... -
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Secr atá r . 1--._u- ,.-'\I 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbj. 
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Dispõe sobre a vinculação do servidor 
público civil, ocupante de cargo em 
comissão sem vínculo efetivo com a 
Administração Pública Federal, ao Re
gime Geral de previdência Social e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - O servidor público civil ocupante de car
go em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclu
sive em regime especial, e Fundações Públicas Federais, vincula-se 
obrigatoriamente ao Regime Geral de previdência Social de que trata 
a Lei n º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2 º - O art. 183 da Lei n º 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 183 - A União manterá Plano de Seguridade So
cial para o servidor e sua família. 

Parágrafo único - O servidor ocupante de cargo em 
comissão que não seja, simultaneamente, ocupante de cargo ou empre
go efetivo na administração pública direta, autárquica e fundacio
nal, não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, 
com exceção da assistência à saúde." 

Art. 3 º - O art. 12 da Lei n º 8.212, de 24 de julho 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 - São segurados obrigatórios da previdência 
Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 
a ) ........................................ ....... . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, 
sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime 
especial, e Fundações Públicas Federais. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 4 2 - O art. 11 da Lei n º 8.213, de 24 de julho 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 - São segurados obrigatórios da previdência 
Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 
a ) ................................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, 
sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime 
especial, e Fundações Públicas Federais. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 5 º - As contribuições dos servidores de que 
trata esta Lei, vertidas ao Plano de Seguridade Social do Servidor, 
serão transferidas à previdência Social nos termos definidos em re
gulamento. 
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Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se 
às contribuições recolhidas desde o início do vínculo do servidor 
com a administração direta, autárquica ou fundacional, sendo asse
gurado o cômputo do respectivo tempo de contribuição para efeito de 
percepção dos benefícios previdenciários. 

Art. 6º - O art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

" Art. 55 - ........................................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - o tempo de contribuição efetuado com 
arts. 8 2 e 9 2 da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, 
rado definido no art. 11, inciso I, alínea 9, desta Lei, 
contribuições computadas para efeito de carência." 

base nos 
pelo segu
sendo tais 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta 
no prazo de noventa dias a partir da data de sua publicação. 

publicação. 

rfrj. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 9 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 2y DE MARÇO DE 1993 

~ê-L( 
SENAD R HU-MBE-R'I'O 

PRESIDENT 

Lei 

sua 



Aviso na 510- C. Civil. 

Brasília, 1 3 de ab ri 1 de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei na 5, de 1993 

(na 3.520/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei na 8. 647, de 13 d e a b r i 1 

de 1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUA FERREIRA HARGREA VES 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de Esta Chefe da Casa Civil da 
Presidê c'a da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 1 76 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a vinculação do servidor público civil, 

ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, ao 

Regillle Geral de Previdência Social e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8 . 64 7 , 

de 13 de abril de 1993. 

Brasília, 1 3 de ab ril de 1993. 

<----
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Lei: 
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LEI N° 8. 64 7 ,DE 13 DE AB RI L DE 1993. 

Dispõe sobre a vinculação do servidor 
público civil, ocupante de cargo em 
comissão sem vínculo efetivo com a 
Administração Pública Federal, ao Regime 
Geral de Previdência Social e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° O servidor público civil ocupante de cargo em comissão, sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais, 
vincula-se obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social de que trata a Lei n° 8.213. de 
24 de julho de 1991. 

Art. 2° O art. 183 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua 
família. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em COffilssao que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, 
autárquica e fundacional, não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social. 
com exceção da assistência à saúde." 

Art. 3° O art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: 

I - como empregado: 
a) ......................................................................................................................................................................... .. ............................ ........ .. .. .... .. .. .. .... .. .......... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
" .............................................................................................................. .. ............................................................................ .... .......... .. .................. .. ................................... . ... 

Art. 4° O art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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• 

FI. 2 da Lei n° 8. 64 7, de 13. 4 . 93 . 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas : 

I - como empregado: 

a) ..................... 'O ................ .. .......................................... . . . ...................... . . . ....... . ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
" .. ................................................. .... ................................................................................... 

Art. 5° As contribuições dos servidores de que trata esta Lei, vertidas ao Plano de 
Seguridade Social do Servidor, serão transferidas à Previdência Social nos termos definidos em 
regulamento. 

Parágrafo único. O disposto neste aItigo aplica-se às contribuições recolhidas desde 
o início do vínculo do servidor com a administração direta, autárquica ou fundacional, sendo 
assegurado o cômputo do respectivo tempo de contribuição para efeito de percepção dos 
benefícios previdenciários. 

Art. 6° O art. 55 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso VI : 

II Art. 55 'O •• 'O . . .... . ................. O' •••••••••••••••••••• O' •• O' •• O' ••••••••••••• • O' .. . ..... . . . .. . . .. . O' ••••••••••• ••• ••••••••••• 

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos arts. 8° e 9° da Lei n° 8.162, de 
8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no art. 11, inciso I, alínea g, desta Lei, sendo 
tais contribuições computadas para efeito de carência." 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a partir 
da data de sua publicação. 

República. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alt. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1 J de de 1993, 172° da Independência e 105° da 
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SE~~n)O FF.CirRAL 

PR01"OCOLO LEGISLATIVO 

P I..,C. N,~ __ ~~ .J.f:;a!:: 

Dispõe sobre a vinculação do servidor 
público civil r ocupante de cargo em 
comissão sem vínculo efetivo com a 
Administração Pública Federal, ao 
Regime Geral de previdência Social e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº O servidor público civil ocupante de cargo em 
comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive 
em regime especial! e Fundações Públicas Federais, vincula-se 
obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social de que 
trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2º O art. 183 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social 
P?ra o servidor e sua família. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em 
comissão que não seja, simultaneamente, ocupante de cargo ou 
emprego efetivo na administração pública direta, autárquica 
e fundacional, não terá direito aos benefícios do plano de 
Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde." 

Art. 3º O art . 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da previdência 
Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 
a) .......... 01 .............................. 0 ••• 1'1000 •• 

• • .. • • • • .. • • • • .. .. • • • .. .. • OI • • • • .. • • .. • .. .. .. .. • .. • • .. OI .. .. • • • .. • • OI • .. • .. .. • .. .. .. • 

g) o servidor público ocupante de cargo 
sem vínculo efetivo com a União f Autarquias, 
regime especial, e Fundações Públicas Federais. 

em comissão, 
inclusive em 

" • .. .. • • • .. .. .. .. • .. • • • • • • • • OI • • • .. • • .. • .. OI .. .. • .. • • • • • • • • • • • • .. • .. .. • OI • • • .. • 

Art. 4º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 11. São segurados obrigatórios da Previdência 
Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 
a) ... . . G • • " . .... . " ..... . ....... . .. "' ••• • • • ••••••• OiI .......... II \' 

<l ••• O ...... O . 0I .... . "" 4> ... 8 . " .. . .. ~ . .. " • • • II •• OO • • •• O • • ••••••• • " •• 0 

g ) o servidor público ocupan~e de cargo 
sem vínculo efetivo com a União f Autarquias f 
regime especial , e Fundações Públicas Federais . 

em comissão , 
inclusive em 

" " .. .. .. .. .. .. .. .. .. OI .. " .. " " .. liI " .. 111 .. o; '" .. ... .. .. .. lO .. " .. ,. .. OI " .. '" .. o .. OI (I .. .. .. .. .. .. .. OI .. .. 9 OI .. lO 



Art. 5º As contribuições dos servidores de que trata 
esta Lei, vertidas ao Plano de Seguridade Social do Servidor, 
serão transferidas à previdência Social nos termos definidos em 
regulamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às 
contribuições recolhidas desde o início do vínculo do servidor 
com a administração direta, autárquica ou fundacional, sendo 
assegurado o cômputo do respectivo tempo de contribuição para 
efeito de percepção dos benefícj.os previdenciários. 

Art. 6º O art . 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

"Art. 55 ....................... " ....... ...... ...... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. . ~ 

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos 
arts. 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo 
segurado definido no art . 11, inciso I, alínea g, desta Lei, 
sendo tais contribuições computadas para efeito de 
carência." 

Art. 7 º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de noventa dias a partir da data de sua publicação . 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art . 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 02 de f evereiro de 1993. 
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SM/N º./I151 Em ,1l.! de março de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, . -em reVlsao, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o projeto de Lei da 

Câmara n Q 5, de 1993 (PL nº 3.520-B, de 1993, nessa Casa), que 

"dispõe sobre a vinculação do servidor público civil, ocupante de 

cargo em comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública 

Federal, ao Regime Geral de previdência Social e dá outras provi

dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração • 

PRIMEIRA SECRETARI A 

Em j,f / 03 / 9._ 
Secretári o-Geral 

A Sua Excelência o 

Deputado WILSON C OS 

SENADOR JÚLIO CAMPOS 

Prime iro Se cre tário 

~-----~-------- -------~ 

/0;3 

Secret 
.. ,. .... C' ,..., 

..! , .. ..... ...... 

-

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa os 

rfr/. 


